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Marataízes, 22 de dezembro de 2020.

De: Secretaria Geral
Para: Secretaria Geral

Referência:
Processo nº 20898/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 50/2019

Autoria: Executivo Municipal

Ementa: Mensagem nº 102/2019- Substitutiva á mensagem nº 96/2019,Projeto de Lei
Complementar dispõe sobre gratificação mensal por participação em órgão consultivo de
deliberação coletiva (JETONS) ao agentes público do poder Executivo e da outra
providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Ofício ao Destinatário

Ação realizada: Ofício Enviado

Descrição: A PRESENTE PROPOSTA DE LEI COMPLEMENTAR,FOI SUBSTITUÍDA
PELO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 27/2020, AO QUAL SERÁ DADO
ANDAMENTO. 

Próxima Fase: Para Aguardar Resposta

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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